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Joaquim Alonso, Endereço: Rua Palmira Bastos, 44 — 2.º Esquerdo, 
Lavradio -Barreiro, 2835 -448 Lavradio;

a quem é fixado domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-

ficada, indicando -se o respectivo domicílio. Maria Teresa Martins Revês, 
Endereço: Estrada de Benfica, 388 — 2.º Esq., 1500 -001 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

É designado o dia 08 -09 -2011, pelas 14.30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição do mandatário judicial.
07 -07 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria de Fátima dos Reis 

Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.
304887188 

 Anúncio n.º 10002/2011

Processo: 921/11.5TYLSB

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)

N/ referência: 1930311
Data: 07 -07 -2011
Insolvente: Aventura & Evasão — Comércio de Bens e Serviços 

Unipessoal, L.da

A Dr.ª Elisabete Assunção, Juíza de Direito do 3.º Juízo do Tribunal 
de Comércio de Lisboa, faz saber:

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo, no dia 05 -07 -2011, 
pelas 12.00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do devedor: Aventura & Evasão — Comércio de Bens e Serviços Uni-
pessoal, L.da, NIF 502978341 e com sede em Av. República, n.º 27, 7.º, 
Sala B, Lisboa.

É administrador do devedor: Diego Miguel Isaac Garcia Gonzalez, 
com endereço em Calle Serrano, 27, 3.º, Madrid, Espanha, a quem é 
fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr.ª Maria Teresa Martins 
Revês, com endereço em Estrada de Benfica, n.º 388, 2.º Esq., 1500 -101 
Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda o prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 
30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 
remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º do CIRE.

É designado o dia 12 de Outubro de 2011, pelas 10.00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do 
relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(arts. 40.º e 42.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
07 -07 -2011. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O Oficial 

de Justiça, Abel Anjos Galego.
304889853 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOURES

Anúncio n.º 10003/2011

Processo: 4578/11.5TCLRS — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Devedor: António Jorge Gonçalves Almeida e outro(s)...
Credor: Banco Comercial Português, S. A. e outro(s)...

No Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, 1.º Juízo 
Cível de Loures, no dia 24 -06 -2011, pelas 16:00 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência dos devedores:

Antonio Jorge Gonçalves Almeida, Gerente, estado civil: Casado 
(regime: comunhão de adquiridos), nascido em 28 -03 -1957, concelho 
de Arronches, freguesia de Assunção [Arronches], nacional de Portugal, 
NIF — 146653769, BI — 6017996, Segurança social — 10095784198, 
Endereço: Rua 4 de Outubro, Lote 12, 1.º Drt. Urba. Carochinha, 
2675 -701 Odivelas

Maria Clara Pereira Ribeiro Dias Almeida, estado civil: Casado (regime: 
comunhão de adquiridos), nascida em 01 -08 -1960, concelho de Loures, 
freguesia de Póvoa de Santo Adrião [Odivelas], NIF — 170004651, 
BI — 6269507, Segurança social — 10098433516, Endereço: Rua 4 
de Outubro, Lote 12, 1 Drt. Urba. Carochinha, 2675 -701 Odivelas, com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Jorge Fialho Faustino, 
Endereço: Rua Sabino de Sousa n.º 49 R/c Dtº., 1900 -396 Lisboa.

É decretada a apreensão, para entrega imediata ao administrador da 
insolvência, de todos os bens dos insolventes, ainda que arrestados, 
penhorados, ou por qualquer forma apreendidos ou detidos.

Não existindo por ora indícios da prática de infracção criminal, no 
que aos presentes autos respeita, não se ordena a entrega ao Ministério 
Público de quaisquer elementos.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.
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Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 07 -09 -2011, pelas 11:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

28 -06 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Póvoa. — A Oficial de 
Justiça, Filomena de Jesus Pécurto Bilro.

304860473 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOURES

Anúncio n.º 10004/2011

Processo n.º 1497/11.9TCLRS
Despacho de Exoneração Passivo Restante nos autos de Insolvência 

acima identificados em que são:
Devedor(a): Maria Manuela de Sousa Santos Barbosa, 

NIF — 116487763, BI — 2359984, Endereço: Rua Laura Aires, n.º 8-
8.º C, Arroja, 2675-000 Odivelas e

Mário Alberto Gomes Barbosa, nascido(a) em 04.10.1950, freguesia 
de Socorro (Lisboa), NIF: 120434628, BI — 2137041, Endereço: Rua 
Laura Aires, N.º 8 — 8.º C, Arroja, 2675-000 Odivelas

E fiduciário, Jorge Fialho Faustino, Endereço: Rua da Capela, 14, 
Benedita, 2475-109 Benedita

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
identificado, em 29 de Junho de 2011, foi proferido despacho de exo-
neração do passivo restante.

A exoneração importa a extinção de todos os créditos sobre a insolvên-
cia que ainda subsistam à data a que é concedida, sem excepção dos que 
não tenham sido reclamados e verificados, sendo aplicável o disposto no 
n.º 4 do artigo 217.º do CIRE (n.º 1 do artigo 241.º do CIRE)

A exoneração não abrange (n.º 2 do artigo 245.º do CIRE):

Os créditos alimentares:
As indemnizações devidas por factos ilícitos dolosos praticados pelo 

devedor, que hajam sido reclamados nessa qualidade;
Os créditos por multas, coimas e outras sanções pecuniárias por crimes 

ou contra-ordenações;
Os créditos tributários

30-06-2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Dalila Pinto Vilela  — O Ofi-
cial de Justiça, Amaro Ventura Martins.

304861591 

 6.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOURES

Anúncio n.º 10005/2011

Processo n.º 9513/10.5TCLRS — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

No Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, 6.º Ju-
ízo Cível de Loures, no dia 16/06/2011, às 20 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):Álvaro 
Manuel Abreu Baptista, estado civil: Desconhecido, NIF 132050145, 
Endereço: Av. Salgado Zenha n.º 8, 7.º B, 2660 -327 S. António dos 
Cavaleiros

Vicência Rosa Garcia Cabeças Abreu Baptista, estado civil: Desco-
nhecido, NIF 160177430, Endereço: Av. Salgado Zenha n.º 8, 7.º B, 
2660 -327 S. António dos Cavaleiros, com domicílio na morada indi-
cada. Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio. António Francisco 
Cocco Seixas Soares, Endereço: Avenida Visconde Barreiros, N.º 77, 
5.º Andar, Maia, 4470 -151 Maia. Ficam advertidos os devedores do 
insolvente de que as prestações a que estejam obrigados, deverão 
ser feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio insol-
vente. Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem 
comunicar de imediato ao administrador da insolvência a existência 
de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto o 
incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno (alínea i 
do artigo 36.º -CIRE).Para citação dos credores e demais interessados 
correm éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo 
o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi 
fixado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve 
ser apresentado ou remetido por via postal registada ao administra-
dor da insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente 
edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos 
probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de 
insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).Do requerimento de 
reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE):
A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, tanto 
suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos 
objecto da garantia e respectivos dados de identificação registral, se 
aplicável; A existência de eventuais garantias pessoais, com identifi-
cação dos garantes; A taxa de juros moratórios aplicável. É designado 
o dia 10 -08 -2011, pelas 14.30 horas, para a realização da reunião de 
assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo fazer -se 
representar por mandatário com poderes especiais para o efeito. Da 
presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).Com a petição de embargos, devem ser 
oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número 
não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de 
Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).Ficam ainda advertidos 
que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos só 
começam a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação 
do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as 
férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em 
dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo 
para o primeiro dia útil seguinte.

16/06/2011. — O Juiz de Direito, João Fernando Crespo Varela 
Pinto. — O Oficial de Justiça, Dulce Pinheiro.

304857428 




